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INDICAÇÃO Nº 05/2023. 

 

REQUERENTE: VEREADOR WILLIAN EDUARDO PEREIRA. 

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL. 

 

O Vereador WILLIAN EDUARDO PEREIRA, que ao final 

subscreve, estribado no artigo 45, inciso III, da Lei Orgânica, combinado com o art. 

17, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa 

Excelência, pelas razões que passa a expor, INDICAR: 

Que seja notificada a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

MINAS GERAIS-COPASA, quanto à constante falta de água no Município de 

Estiva, MG, pelas razões que passa a expor: 

RAZÕES DA INDICAÇÃO: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A presente indicação tem o escopo de, por meio do 

exercício da função fiscalizadora típica do Poder Legislativo, assegurar à 

observância dos princípios constitucionais pertinentes a administração pública, 

constantes no artigo 37 da Constituição Federal.  

Cumpre destacar, que a má execução dos serviços 

prestados pela COPASA vem sendo levantada há tempo por esta Casa e nada fora 

feito até o presente momento para solucionar o problema. 
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   Ademais, a Constituição Federal e a Lei de Concessões 

estabelecem que o Município tem o dever de fiscalizar e a prerrogativa de poder 

intervir junto a Concessionária quando esta deixar de cumprir o contrato 

estabelecido e agir contra o interesse público, prestando serviço ineficiente e de 

má qualidade. 

   Vale destacar que o contrato de concessão firmado entre o 

Município de Estiva, MG e a COPASA dispõe, dentre as obrigações da 

Concessionária, manter o sistema de abastecimento de água da população 

garantindo o fornecimento adequado, a continuidade e a permanência do serviço. 

   Assim, considerando que compete ao Município fiscalizar o 

cumprimento do contrato de concessão com a COPASA, solicito que seja 

notificada a empresa concessionária pela ineficiência na prestação do serviço 

público de abastecimento de água da sede do Município.  

   Na certeza de poder contar com o atendimento do pleito que 

ora se apresenta, renovo-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.  

 

Estiva, MG, 11 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________________  
WILLIAN EDUARDO PEREIRA 

VEREADOR 
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